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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 158/ 86 • 
A Camara Municipal 

no t.gi 
i A 

• 
1.) 

stado do Paraná 

DECRETA 

denominação A Cancha de Esportes. 

icat reconhecida e denominada de "MANPREIDE MARTINEZ GARCIA" 
a fl CANCHA DE ESPORTES ", eenstruida pela Municipalidade, nos 

lotes 300/1, 302/2 e 300/1-A, da Gleba PatrimOnio Sarandi, 1-
mediag3es do Cnnpo de Esportes do Sarandi Esporte Clube, Rua' 
Tal, nesta cidade. 

Art. 22 -A homenagem referida no art. 12 desta Lei, revela a gratidao' 
dos Poderes PUblicos e da Comunidade am geral, pelos relevan-
tes serviços prestados ao Município e a Pátria. 

Art. 32 -0 laure71 referente será entregue a família do homenageado, em 
data a ser indicada e mareada pela Municipalidade. 

Art. 42 -evogadas as disposiOes em contrario, esta Lei entrar em vi 
gor na data de sua publicaçao. 

Sala das 5ecs3es da amara Municipal, aos 12 dias do mns de 

Setembro do ano de 1.986. 
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